
À COMISSÃO DE LICITAÇÕES DAS CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DE
MINAS GERIAIS S/A - CEASA

Ref: EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO Na.01/201g - COMITÊ DE
AUDITORIA ESTATUTÁRIO

IMPUGNAÇÃO DE LICITAÇÃO - URGENTE!!!!!

RICARDO HENRIQUE E SILVA GUERRA, brasileiro, casado,
advogado, CPF 119.217.848-30, portador da identidade OAB/MG
102.825, com fulcro na Lei 8.666/93, vem respeitosamente, na
presença de V.Exa., com fundamento na Lei Federal n' 8.666, de
21 .06. 1 993. e demais previsões contidas na legislação pertinente,
apresentar

em face de CEASAMINAS - CENTRAIS DE ABASTECIMENTO
DE MINAS GERAIS S/A, Sociedade de Economia Mista Federal,
CNPJ -- 17.504.325/0001-04, com sede na cidade de
Contagem - MG, na BR 040, km 688, s/n.' - BAIRRO
GUANABARA - CONTAGEM/MG, pelos fatos e fundamentos a
seguir delineados:

A CEASAMINAS - CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DE

MINAS GERAIS S/A, tornou público o chamamento para selecionar 03 (três)

profissionais para compor seu Comitê de Auditoria Estatutário, instituído para

cumprimento ao previsto no artigo 9', incisa 111 da Lei n' 13.303 de 30 de junho de

2016, ao Decreto n'. 8.945/2016 e ao Estatuto Social da CEASAMINAS.

Conforme consta no edital, os membros desse Comitê devem ter

experiência profissional e formação académica compatível com o cargo,
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preferencialmente na área de contabilidade, auditoria ou no setor de atuação da
companhia, sendo que pelo menos 01 (um) membro deve ter reconhecida

experiência profissional em assuntos de contabilidade societária.

A seleção contará com uma única etapa, qual sela, análise da

documentação (formação, experiência profissional e residência) de caráter
eliminatório e classificatório feita pela Comissão de Seleção dos Membros do

Comitê de Auditoria Estatutário (COAUD), sendo os critérios estabelecidos em
razão da formação acadêmica, experiência profissional e local de residência.

Após a homologação das inscrições, a Comissão de Seleção dos

Membros do Comitê de Auditoria Estatutário (COAUD), analisará a documentação

enviada pelos candidatos e divulgará no Diário Oficial da União e cites da
CEASAMINAS.

3.1 - Atribuição Ilegal de Pontuação em Razão do Local de Residência

O Instrumento Convocatória precisa ser retificado para atender à
Lei no 8.666/93, uma vez que incorreu no descumprimento do seu art. 30.

Consta no Edital (p. 8-14), vejamos:

Local de Residência: (o candidato atingir no máximo 10 pontos neste quesíto).

Local dãRêiiãêiiãiã
Contagem
j3çgjão Metropolitàha ãiÊêlo Horizonte
Qy11ggçídadeibii éiiado de Minas Gerais

grão Sudeste
Qç41g!.Bgiê4.bFãiiãi:ã

Pontos
los

9 pontos
7 pontos
5 pontos
3 pontos

Supostamente, a intenção do licitante seria no sentido de redução
de despesas, tais como as de locomoção dos membros do Comitê de Auditoria
Fiscal.
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que apesar ao esforço despendida, tal critério

não atende de forma lógica e objetiva a racional económica desejada, visto que
há diversos locais no município de Contagem que são muito mais distantes do

Ceasa do que alguns outros situados no município de Belo Horizonte. Como é
sabido, as duas cidades estão situadas na mesma Região Metropolitana, havendo
inclusive espaços urbanos contíguos que algumas vezes até se confundem

sendo essa distinção feita apenas pelas plantas cartográficas oficiais dos
municípios

Todavia verifica-se0 r

Ademais, o Decreto Ro 8.945/2016 que regulamenta a Lei no
13.303/2016 no que diz respeito ao estatuto jurídico da sociedade de economia

mista no âmbito da União, não faz nenhuma previsão nesse sentido. Sendo
assim, não há razão para se estabelecer critérios de pontuação diferenciados
nesse quesito.

Cumpre demonstrar que o critério de avaliação diferenciada

atribuído considerando o LOCAL DE RESIDÊNCIA dos candidatos foi previsto
irregularmente no instrumento convocatório e não possui nenhum resoaldo na
legislação vigente.

Sabe-se que para a habilitação nas licitações são exigidos dos
interessados, documentação relativa a: habilitação jurídica, qualificação técnica
qualificação económico financeira e regularidade fiscal.

Não é possível atribuir pontuação, exclusivamente, em razão do

local de residência. Ou seja, a pontuação concedida de forma diferenciada devido

ao item almejado pelo certame (item 9.1.3), além de inibir a participação de
interessado apto a prestar o serviço, fere a isonamia (igualdade) entre os
concorrentes

3.2 - Atribuição Ilegal de Pontuação em Razão da Formação Acadêmica e da
Experiência Profissional:

Outra questão a ser destacada refere-se à pontuação diferenciada

atribuída à Formação Acadêmica e à Experiência Profissional. Não soçobra



dúvida que tais critérios e exigências devem ser compatíveis com os cargos para
os quais os candidatos concorrerão.

Consta no Edital (p. 7-14), vejamos:

Experiência Profissional: (serão somadas as pontuações obtidas em cada
um dos itens do quadro abaixo, podendo o candidato atingir no máx mo 50
pontos neste quesíto). '

Como Contador

Como Auditor Externo

Corno PF
em
Contabilidade Societária

Como Auditor Interno

Obs.: Pontuação cumulativa

Pontos
0,25 ponto por

0,20 ponto por
mes

0,15 ponto por
me$

0,1a ponto por
me$
Máximo 50
pontos

Deve-se ressaltar questões relativas à pertinência e à
compatibilidade, ou seja, "pertinente e compatível" não significa ser igual ao
objeto. Portanto, para aferir a capacidade técnica, a exigência com relação ao
objeto deverá ser feita de forma genérica e não específica.

Nesse diapasão, o Decreto no 8.945/2016. em seu art. 39 $ 5o,
regulamenta que os membros do Comitê de Auditoria Estatutário devem ter

experiência profissional ou formação acadêmica compatível com o cargo,

preferencialmente na área de contabilidade, auditoria ou no setor de atuação da
empresa, devendo, no mínimo, um dos membros obrigatoriamente ter

experiência profissional reconhecida em assuntos de contabilidade societáría.

Í

Art. 39. O Comitê de Auditoria Estatutário, eleito e destituído pelo Conselho de
Administração, será integrado por, no mínimo, três membros e. no máx ma
Ginga membros.

$ 5o.Os membros do Comitê de Auditoria Estatutário devem ter experiência
1?!qj??tonal ou formação acadêmica compatível com a cargo,
preferencialmente na área de contabilidade, auditoria ou no setor de atuação
da empresa, devendo, no mínimo, um dos membros obrigatoriamente ter
experiência profissional reconhecida em assuntos de contabilidade societária.

]
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$ 6' Na formação acadêmica, exige-se curso de graduação ou pós-graduação
reconhecido ou credenciado pelo Ministério da Educação. (grifos nossos).

Cabe destacar a distinção entre os dois termos para que não haja
nenhuma incorreção e/ou imperfeição técnica nesse entendimento.

Obrigatoriamente é só aquilo, não há nenhuma outra opção e/ou margem para

discricionariedade da Administração. Já preferencialmente significa dizer que
existem algumas opções, mas que a prefere aquela indicada.

Já que as formações acadêmicas em Direito, Administração,

Administração Pública, Finanças, Ciências Económicas, Controladoria, Ciências
Atuariais, Engenharia, Estatística. Matemática e Comércio Internacional estão

elencadas no Edital como graduações para as quais os candidato poderão

participar, ao atribuir pontuação diferenciada para quem tem formação em
Ciências Contábeis e/ ou experiência profissional como como Contador. Auditor
Externo, Auditor Interno ou em cargo de nível superior em Contabilidade

Societária, cria-se um critério de favorecimento para tais profissões e
experiências, a despeito do Decreto Ro. 8.945/2016 mencionar
"preferencialmente"

Em conformidade com a lei, só pode haver restrição relativa à
experiência profissional para o Membro Especialista em Contabilidade Societária;

para o Membro Geral, não. Nesse caso, a concorrência deve ser ampla, geral e
irrestrita.

Os itens colacionados acima contrariam expressamente o art. 30
da Lei 8.666/93, vejamos:

"Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar...se-á a:

$ 1a A comprovação de aptidão referida no incisa ll do "capuz" deste
artigo, no caso das licitações pertinentes a obras e serviços, será feita
por afastados áornecldos por pessoas jurídicas de direito público ou
privado, devidamente registrados nas entidades profissionais
competentes, limitadas as exigências a:
1 - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir
em seu quadro pem)anente, na data prevista para entrega da proposta,

\



r$Ül$sio aí de
entidadeã

responsabilidade @c1l@g por execuçãoçglgçterísticas semelhantes, limitadas
parcelas de maior relevância e valor
/edadas as exigências de quantidades
(...J

;nfe,
gy!©.devidamente reconhecido
dê@n@r de aíesããã"''iB

de obra ou serviço de
estas exclusivamente às

significativo do objeto da licitação,
mínimas ou prazos máximos;

de ou de
iiãã em locais

Lei, que
9 na ilGitaçao

( O sentido da Lei é conferir "igualdade" aos participantes e
"ampliar" a competição, sob
certame.

Neste sentido, Mana Sylvia Zanella Di Pietro, ensina:

da licitação. na
medida em que esta visa, não ape da
'melhor proposta, como também gg$ggglgLlgyBldBde de direito a todos os

d9g.gg!!!glS=::.(Direito Administrativo, 23.a Edição, pág 355)

No mesmo sentido, Lei 8.666/93

(
"Art. 3' - A licitação destina-se a garantir a observância do princípio
constitucional da isonomia, a sefeção da proposta mais vantayasa para a
administração e a promoção do desenvolvimento nacional, e será processada e
julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da
impesso.alidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatória, do julgamento
objetivo e dos que lhes são correlatos".

Com efeito, os dispositivos legais invocados elucidam que dentre
os princípios constitucionais que a licitação deve obedecer estão o da isonomia

Logo, afigura verdadeiro direcionamento da disputa as exigências
de "qualificação técnica" contidas no Edital. Vejamos:

'Direcionar o edital de uma compra com as características de determinado
conjunto de fornecedores não tem nenhuma convergência com o trabalho de
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)specificar corretamente o objeta pretendido para um determinado processo de
licitação.", conforme entendimento do TCU no Acórdão 641/2a04 - Plenário.

ye ter como

ÚêÍ'Êãã'Z7
8.666/93 a/f. 3a. $ 1:inc. l).."

wçbmam
E?nalfarg

gl(Lei

Portanto, o princípio da competitividade, antes de tudo, revela a

necessidade de equilibrar três fins igualmente relevantes: a concretização do
princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa e a
competição entre os interessados.

Em que pese o habitual zelo, salvo melhor juízo, o Edital em tela

deverá ser reformado a fim de contemplar o maior número possível de
participantes.

(

3.2 - Do direito à informação, do cerceamento ao direito de impugnar e da
infringência ao princípio da ampla concorrência - Descumprimento Art. 3o da
Lei 8.666/93:

Aduz o art. 3' da lei de licitações que (grifos nossos)

(
grantir a

constitucional da
administração e a
processada e jUISggg..gm..s8111K conformidade com

oãiiãããi

vo e dos aue

$ 3' l$ ao público

respec#va abe/ft/ra. ' ' '

[ .;

Este fato fere o direito de informação do interessado, sobretudo

porque a informação deve ser dada em tempo hábil para impugna-la ou, no

mínimo, para que o interessado possa atender aos requisitos descritos, caso não
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destoem da legalidade e dos princípios constitucionais que regem os processos
licitatórios.

Ademais, o item 3 da página 2 do instrumento convocatório prevê
um prazo genérico para que as respostas dadas pelo Proponente, postadas às

vésperas da entrega de envelopes, possam ser refutadas diante de alguma
ilicitude, impedindo o contraditório e o direito de impugnar do interessado.
Vejamos os itens em questão (grifos nossos)

'03 - DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO
pedidos de esclarecimentos referentes aa edital poderão ser enviados

à Comissão Permanente de Licitação - CPL, identificado com o Assunto:
Pedido de Esclarecimentos Seleção COAUD.CEASAMINAS. até

S

â

Assunto:
02 {doiq

inscrições,exclusivamente
cpl@ceasaminas.com.br.
3.2 - Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital por irregularidade,
protocolando o pedido no Setor de Expediente da CEASAMINAS até 02
laois) aias úteis antes da data de início das inscrições.

Esclaredmentas
anteriores

Seleção
data fixada

eietrõnico Vla internet,
0 das

no endereço

Já o prazo de inscrição previsto no Edital estabelece o seguinte

07 - DAS INSCRIÇÕES
7. 1- Os interessados deverão encaminhar formulário de inscrição - Anexo i --
devidamente preenchido, acompanhado de currículo, e demais Anexos ll e lll.
em envelope lacrada. que serão recebidos no Protocolo Geral da
3EASAMINAS, na Seção de Expediente, de 08h00mín as 17h00min (horário
comercial), somente em dias úteis, de segunda a sexta-feira, no Entreposto da
3EASAMINAS em Contagem/MG, situado na BR 040, Km 688. S/NO. Bairro
Guanabara, Contagem/MG, no período de 19/08/2019 a 30/08/2019.

Cabe salientar, no Edital não há previsão de horário no prazo de
impugnação, mas tão somente de dias úteis, nesse caso 02 (dois) dias úteis.

No dia 14/08/2019, às 16:25h, tempestivamente, e na forma

prevista no Edital (por meio eletrõnico), questionou-se a Comissão Permanente

de Licitação com relação a esse prazo de impugnação.
Cumpre ressaltar. no mesmo dia, foram realizadas também

diversas tentativas de contato telefonico através do número (31) 3399-2050, mas

não se obteve êxito. Somente hoje, dia 15/08/2019, às 1 1:12h, foi respondido que

PROLE;9ef'"'
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g
esses prazos." (Anexo OI)

A lógica que sustenta os pedidos de esclarecimentos é a busca

em atender o instrumento convocatória e a supremacia do interesse público ao
contratar com a Administração Pública, visando oferecer a proposta mais
vantajosa

Ora, deve ser esclarecido que as inscrições se iniciam somente

no dia 19/08/201 9, segunda-feira e, apesar de ser feriado na capital do Estado de

Minas Gerais, para o município de Contagem, mesmo estando situado na Região
Metropolitana de Belo Horizonte, nãa há previsão de ser a data de 15/08/2019.

dia de folga. Além disso, deve ser frisado também que sábado é considerado dia
útil no calendário contábil.

Caso a intenção do licítante fosse interromper esse prazo no dia

14/08/2019, às 17 horas, deveria ter estabelecido assim no Edital. A regra deve

ser clara, precisa e objetiva, sob pena de se criarem lacunas. Portanto, a
ausência de tal restrição corrobora que o prazo legal para impugnação do Edital
ainda não se encontra precluso.

A disponibilização das respostas dada da forma como está

prevista no edital, também inibe a participação de interessado, na medida em que
o impede de cumprir os requisitos, ferindo o princípio da ampla concorrência.

Coadunando com todo o exposto, a mais abalizada doutrina
reverberar (grifos nossos):

Outro orincÍDio é Q da publicidade.
6ivula g para
como {am. dmin.ylZ Q$ alas cüi

conhecimento de todos os interessados.

l DI PIETRO, Mana Sylvía Zanella. Direito Administrativa. 29 ed. Rev., atual. e ampl. -- Ria de Janeiro
Farense, 2016. p. 424 - 425.
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assegurar a todos a
lgQcedimg©!©, s interessados.

lizarsua i galidad:

(n' 12.517, de 18-11-11), no
artigo 8', publicas Q dever de promover.
independentemente de requerimentos. & üiiiüiããiãã''iii''iõi;Í'ã;'Bii
aggggg no âmbito de suas competências, gg..j!!brDgçê9s de interesse
Gg!«!yg Q11 geral por eles produzidas ou custodiadas.
C J

Em que pese o habitual zelo, salvo melhor juízo, o Edital em tela

deverá ser reformado a fim de contemplar a maior número possível de
participantes.

Em face do exposto, com base nos argumentos'in\ócãabs, fi$quer
a Sy$PEb!$AQ DQ EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO Na 01/201g -

, da Ceasamínas - Centrais De

Abastecimento De Minas Gerais S/A, ou, AI,,TERNATIVAMENTE. QUE SEJAM

, tendo em vista que estão

presentes os requisitos ensejadores da medida, já demonstrado acima e, em

razão do flagrante descumprimento das Leis 8.666/1993, 13.303/2016,
12.51 7/201 1 e do Decreto no. 8.945/2016.

Nesses Te pede e espera deferimento
Belo Ho 2019
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